
PREFEITURA 

. BARRA DO CARÇAS 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SUSTENTÁVEL 

Ofício nº640 /SMDUS/2026 

ADM. 2025/2028 

Barra do Garças - MT, 13 de Maio de 2026. 

À 

Câmara Municipal de Vereadores de Barra do Garças 

Barra do Garças - MT 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos, por meio deste, informar que a 

-irsdicCíÇãõ ,..~ H3/202ô, <le auto;=i-a clo Vereador ·E-iton Meiõ, bern corno -a 

Indicação nº 117/2026, de autoria do Vereador Geralmino Alves, tratam de 

matérias cuja competência administrativa é da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

Dessa forma, esclarecemos que os referidos expedientes já foram 

devidamente encaminhados à Secretaria Municipal de Infraestrutura, órgão 

competente. para ané!ise técnic8 , 8doç:3o das providências cabíveis e posterior 

manifestação, conforme suas atribuições legais. 

Ressaltamos que esta comunicação tem por finalidade dar ciência à 
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observância aos princípios da eficiência, da transparência e da adequada 

tramitação das demandas legislativas no âmbito do Poder Executivo. 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

TH IAGO MARCELO Assinado de forma digital por 
THIAGO MARCELO SILVA 
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Rua Carajás, nº 475, Centro 
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